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PORTARIA N" 574, DE 23 DE NOVEMBRO DE2O22

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, conforme o Memorando no 45212022, da Secretaria Municipal de

Saúde, e considerando o requerimento pro[ocolado sob o no 536L12022,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER de 23 a 30 de novembro do corrente ano, 0B

(oito) dias de férias referente ao período aquisitivo 202212023, da servidora MARIA

GABRIELA ALVES, do cargo de MédÍco - 40 horas - modalidade Processo Seletivo

Simplificado - PSS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Aft, 20 - Esta Poftaria entrã em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GnerNFre Do PREFEFo MuNrcrpAL,DE Mrssnl, 23 DE NovEMBRo oe 2022.

hne/Foc (45)324#8000 - CNPI: 78.101.8470001 50 - Ruo Nosso Senhoro do Cónceiçõo,555 - Cênko lCoixo PosiolOl l 85.890-000 l M ssol lParonó

edffifusrerrari
Prefeito Municipal


